
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  030/002953/2023 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 21407.22 

RECORRENTES:  MARCOS ALEXANDRE DA COSTA AGUIAR 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo por meio de lançamento de ISS, efetuado na Notificação nº 

69418, incidente sobre os serviços de construção civil prestados no canteiro de 

obras com inscrição, para fins de ISS, nº 304.439-5. 

A base de cálculo foi arbitrada em R$ 713.574,10, não tendo sido apresentadas 

notas fiscais de serviços e materiais que possibilitariam a dedução dos materiais 

empregados no cálculo do imposto. 

 Irresignado com o valor lançado a título de ISS, Marcos Alexandre da Costa 

Aguiar protocolou impugnação solicitando sua isenção ou redução. 

Em decisão de fls. 115, a primeira instância deferiu parcialmente a impugnação, 

concluindo pela inadequação do caso a qualquer norma isentiva prevista pela 

legislação de Niterói, mas reconhecendo o direito de deduzir algumas parcelas 

representadas por Notas Fiscais de mercadorias usadas na construção. 

Contra essa decisão se insurgiu a requerente por meio de Recurso Voluntário, 

tempestivamente protocolado em 17/06/2024 solicitando nova revisão do valor 

apurado com justificativa em documentos anexados. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho: 
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É dever do titular do canteiro de obras apresentar tempestivamente os 

documentos necessários à determinação da base de cálculo do ISS incidente sobre 

obra de construção civil, sobretudo considerando o seu interesse em comprovar  

gastos efetuados que podem ser deduzidos da base de cálculo do imposto. 

Assim regula a matéria o Art. 8º do Decreto nº 11.089/12: 

Art. 8º No término da obra, quando da solicitação da Certidão de Regularidade do ISSQN, 

o titular do canteiro de obras ou seu procurador ou mandatário deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

(...)  

IV - contratos de construção e demais contratos vinculados à obra 

(...) 

VI - notas fiscais referentes aos serviços tomados e prestados;  

VII - livros contábeis 

(...) 

X - Declaração e Informação Sobre Obra de Construção Civil (DISO), prevista no Anexo 

V da IN RFB nº 971, de 13/11/2009;  

XI - Planilha com Relação de Prestadores de Serviços, prevista no Anexo VI da da IN 

RFB nº 971, de 13/11/2009;  

XII - outros documentos solicitados pelo agente fiscal.  

Parágrafo único. Caso seja apurado ISSQN a recolher, será emitida Notificação Fiscal de 

lançamento. 
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A consequência prevista em lei para a falta de apresentação de documentos aptos 

refletir com exatidão os valores das operações praticadas é o arbitramento da 

base de cálculo, de acordo com o Art. 82 do Código Tributário Municipal: 

Art. 82. O valor da base de cálculo do Imposto será objeto de arbitramento quando 

constatada pela fiscalização qualquer das seguintes hipóteses: 

 

I - se o contribuinte ou responsável, nos casos previstos por lei, não possuir ou deixar de 

exibir, aos agentes do Fisco, os elementos necessários à comprovação da exatidão do valor 

das operações realizadas; 

A decisão de primeira instância detectou a existência de notas fiscais de materiais 

empregados na obra que justificam a dedução dos respectivos valores do cálculo 

do imposto devido e determinou a correção do procedimento para adequar a 

base de cálculo arbitrada. 

O lançamento operou-se no nome do titular do canteiro de obras, a quem foi 

oportunizada a entrega dos documentos que possibilitariam a dedução dos 

materiais empregados na obra ainda durante o procedimento de fiscalização, e a 

quem a lei determina a responsabilidade pelo recolhimento do tributo, nos 

seguintes termos: 

Art. 73 Quando o imposto for de competência do Município de Niterói, nos termos do art. 

68, são responsáveis pelo recolhimento do ISSQN, quando estabelecidos ou domiciliados 

no Município de Niterói, estando sujeitos às penalidades previstas nos arts. 120 e 121: 

(...) 

VIII - o titular do canteiro de obra de construção civil, quanto a todos e quaisquer serviços 

referentes à obra, com exceção daqueles relacionados nos itens 15, 21 e 26 e seus 

respectivos subitens; 
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Dentre os documentos juntados pelo contribuinte em sua impugnação, 

constatou-se que apenas as Notas Fiscais encontradas às fls. 75, 78 e 100 

representam valores dedutíveis da base de cálculo do imposto, como se percebe 

de sua leitura: 
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O contribuinte anexou no Recurso Voluntário interposto o contrato de prestação 

de serviços efetuado com a construtora e alguns recibos de pagamento, que não 

configuram hipótese de dedução da base de cálculo do ISS autorizada pela lei. 
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Pelo exposto, entendo pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu não 

provimento mantendo a decisão de primeira instância. 

Niterói, 19 de abril de 2024 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 20/07/2024 13:25

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 20/07/2024 13:25
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  Nº do documento:  01787/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  24/07/2024 12:05:58

  Código de
Autenticação:  342A456AA111F895-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi para emtir relatório e voto nos autos, observando
os prazos regimentais.
CC em 24/07/2024
 

 

Documento assinado em 24/07/2024 12:05:58 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  02166/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AVOCADO E REDISTRIBUIDO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  25/09/2024 09:30:57

  Código de
Autenticação:  F30784B657FCD53C-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A Conselheira Mariana Nóbrega para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos regimentais.

Em 25/09/2024  

 

Documento assinado em 25/09/2024 09:30:57 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00001/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: VOTO DO RELATOR Nº (S/N) - (CCMARIANAN)

  Autor:  76780737 - MARIANA DE OLIVEIRA NÓBREGA

  Data da criação:  21/10/2024 16:11:20

  Código de
Autenticação:  3BD161D67F2B5D65-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - MARIANA NOBREGA

Termo de desentranhamento VOTO DO RELATOR nº (S/N)
Motivo: CorreçÃo do Voto do Relator
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PROCESSO N° 030/0002953/2023 

 

EMENTA: RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE 

OFÍCIO. ISSQN. CONSTRUÇÃO CIVIL. 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. ARBITRAMENTO 

DA BASE DE CÁLCULO. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 148 DO CTN; ARTIGO 82 DA LEI 

MUNICIPAL 2.597/2008, E DECRETO 

11.089/2012. IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO 

DE LANÇAMENTO. APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E NOTAS FISCAIS COM A 

FINALIDADE DE POSSÍVEL ABATIMENTO NA 

BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE DAS 

NOTAS FISCAIS REFERENTES A SERVIÇOS 

DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA 

OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E 

DOCUMENTOS NÃO COMPROBATÓRIOS DE DEVIDO 

RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO 

CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS 

AUTORIZATIVAS DE DEDUÇÃO DA BASE DE 

CÁLCULO DO ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DE 

OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 132) interposto por 

MARCOS ALEXANDRE DA COSTA AGUIAR em face da decisão de primeira 

instância (fls. 120/123), que julgou parcialmente procedente a 

impugnação ao lançamento de ISSQN, realizado por meio da 

Notificação de Lançamento nº 69418, incidente sobre os serviços de 

construção civil prestados no canteiro de obras, situado a Rua 06 

PROCNIT
Processo: 030/0002953/2023
Fls: 161



(com acesso pela Estrada Marinho Nunes Vieira) n° 120, Quadra L, 

AP 99, casa 99 – Condomínio Várzea Green – Várzea das Moças – 

Niterói/RJ, com inscrição, para fins de ISS, nº 304.439-5. 

 

A base de cálculo, consoante a Notificação de Lançamento n° 

69418 (às fls. 24), fora arbitrada em R$ 713.574,10 (setecentos e 

treze mil e quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos), 

com ISS a recolher no valor de R$ 21.407,22 (vinte e um mil e 

quatrocentos e sete reais e vinte e dois centavos). Registre-se 

ainda que, naquele momento, não haviam sido apresentadas as notas 

fiscais de serviços e materiais para abatimento da base de cálculo 

arbitrada. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte requereu a isenção ou 

redução do valor de ISS cobrado, juntando notas fiscais diversas, 

e sustentando para tanto que: 

(i) tratava-se de residência familiar, financiada pela 

Caixa Econômica Federal – CEF;  

(ii) não haveria como disponibilizar todas as notas 

fiscais, uma vez que a obra fora realizada por uma 

construtora contratada, responsável: pela aquisição dos 

materiais de construção, e pelo pagamento integral da mão 

de obra; e 

(iii) quando da “regularização da certidão de construção”, 

junto a Prefeitura, não recebera nenhuma informação de que 

haveria cobrança posterior de “taxa”.  

 

A decisão de primeira instância (fls. 120/123), exarada 

pela 7ª Turma de Julgamento da Junta de Revisão Fiscal, foi, por 

unanimidade de votos, no sentido de conhecer e dar parcial 

procedência a impugnação, reduzindo, da base de cálculo utilizada 

no arbitramento, os valores das Notas Fiscais, acostadas às fls. 

75, 78 e 100, sob o argumento de que mesmo sem a identificação do 

endereço da obra, essas corresponderiam a materiais usados na 
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construção, no período da obra. Por fim, dispensou o recurso de 

ofício em face do disposto no artigo 81 § 3º da Lei 3368/2018 c/c 

o artigo 1º da Resolução 049/SMF/2020. 

 

Em sede de recurso voluntário, o contribuinte requereu a 

realização de nova revisão do valor apurado, acostando aos autos 

novos documentos, sendo eles: o contrato de prestação de serviços 

efetuado com a construtora, e alguns recibos de pagamento. 

 

Ato contínuo, em observância ao artigo 81 § 3º da Lei 

3.368/20181 c/c o artigo 1º-A, inciso I da Resolução SMF 049/20202 

(alterada pela Resolução SMF 85/2024), houve também a interposição 

de Recurso de Ofício, visto a interposição de Recurso Voluntário 

em face da decisão de 1ª instância parcialmente contrária ao 

erário público.  

 

                     
1 “Lei Nº 3.368/2018 - Art. 81. A autoridade julgadora de primeira 

instância recorrerá de ofício ao Conselho de Contribuintes sempre que a 

decisão exonerar, total ou parcialmente, o sujeito passivo do pagamento 

de tributo ou outros encargos.  

(...) 

§ 3º Não será aplicado o disposto no caput às decisões referentes a 

lançamentos cujo valor seja inferior ao fixado em ato do Secretário 

Municipal de Fazenda ou quando houver prova inequívoca da inexistência da 

infração.” 

 

2 “Resolução SMF 049/2020 - Art. 1º-A. Não serão julgados pelo Conselho 

de Contribuintes: (Incluído pela Resolução nº 059/SMF/2021, vigente a 

partir de 14/09/2021)  

I – os recursos de ofício cujo valor recorrido for equivalente ou 

inferior a 10 (dez) vezes o valor de referência A150 do Anexo I da Lei nº 

2.597/08 e que não tiverem sido apresentados num processo em que houver 

recurso voluntário; (Redação dada pela Resolução SMF nº 85/2024, vigente 

a partir de 10/01/2024)” 
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A d. Representação Fazendária, em seu parecer, opinou pelo 

conhecimento e não provimento do recurso voluntário. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao voto. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade dos 

recursos voluntário e de ofício, razão pela qual os conheço na sua 

integralidade.  

 

No mérito, para fins de celeridade e economia processual, 

adoto parcialmente o parecer exarado pela d. Representação 

Fazendária como razões de decidir. 

 

A demanda visa o inconformismo do contribuinte, referente 

ao valor reduzido da base de cálculo utilizada no arbitramento, 

uma vez que não foram considerados todos os documentos e Notas 

Fiscais acostadas aos autos. 

 

Ponto incontroverso, demonstrado, tanto no parecer que 

serviu de base para a decisão de primeira instância, quanto no 

parecer da d. Representação Fazendária, e o qual adoto como uma 

das razões de decidir, refere-se aos documentos e Notas Fiscais 

que não podem ser consideradas para abatimento, vez que não 

configuram hipóteses, autorizadas pela lei, de dedução da base de 

cálculo do ISS, sendo estas: 

a) Notas fiscais de materiais não relacionados à construção 

(fls. 69, 70, 72, 73, 101 e 102); 

b) Orçamentos (fls. 71, 80 e 98); 

c) Recibos ilegíveis (fl. 74 e 99); 

d) Documento auxiliar Nota Fiscal ao Consumidor, sem 

identificação do comprador e do local (fls. 76 e 79); 

e) Custas cartoriais (fl. 77); 
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f) Contrato de prestação de serviços efetuado com a 

construtora (fls. 133/136); e 

g) Recibos de pagamento, que não representam hipóteses para 

abatimento do imposto e não apresentam elementos 

suficientes para comprovar que o ISS relativo aos serviços 

tenham sido recolhidos ao Município (fls. 137, 138, 139, 

140, 141, 142, 143, 144, 145, 146 e 147). 

 

No tocante as Notas Fiscais de mercadorias, encontradas às 

fls. 75, 78 e 100, o entendimento da primeira instância e da d. 

Representação Fazendária, foi no sentido de que essas, mesmo que 

sem a identificação do endereço da obra, representariam valores 

dedutíveis da base de cálculo do imposto, uma vez que, 

corresponderiam a materiais usados na construção, no período da 

obra.  

 

Permissa Venia, discordar do entendimento da primeira 

instância e da d. Representação Fazendária, referente as Notas 

Fiscais acostadas às fls. 75, 78 e 100, pois uma vez que essas 

informam o endereço destinatário, sito a Travessa Leda Silvares, 

95 – casa, Paraíso – São Gonçalo (fls. 75, 78 e 100), e um 

endereço para entrega, sito a Praça Marcilio Dias, 8, Paissandu – 

São Gonçalo (fl. 78), não havendo, em nenhum campo das Notas 

Fiscais supra, indicação do endereço do canteiro da obra, bem como 

a comprovação de que tais mercadorias se destinariam a obra em 

questão. Assim, conforme já julgado nesse e. Conselho de 

Contribuintes, essas Notas Fiscais não devem ser consideradas para 

dedução da base de cálculo arbitrada do ISS. 

 

Em relação ao Recurso de Ofício, uma vez que não deverão 

ser consideradas para o abatimento do imposto, as Notas Fiscais 

acostadas às fls. 75, 78 e 100, há de ser reformada a decisão de 

primeira instância.  
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Pelo exposto, meu voto é pelo conhecimento do Recurso 

Voluntário e seu não provimento, e conhecimento do Recurso de 

Ofício e seu provimento, reformando-se a decisão de primeira 

instância, mantendo-se a integralidade da Notificação de 

Lançamento N° 69418. 

 

Niterói, 21 de outubro de 2024. 

 

 

MARIANA DE OLIVEIRA NÓBREGA 

CONSELHEIRA RELATORA 

Anexado por: MARIANA DE OLIVEIRA NÓBREGA     Matrícula: 76780737 Data: 21/10/2024 16:43

Assinado por: MARIANA DE OLIVEIRA NÓBREGA - 76780737
Data: 21/10/2024 16:43
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  Nº do documento:  00022/2024  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  24/11/2024 18:18:50

  Código de
Autenticação:  5356A00E161E9357-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC
PROCESSO: 030/002953/2023

CONTRIBUINTE: - MARCOS ALEXANDRE DA COSTA AGUIAR 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.552º SESSÃO HORA: 10:05 DATA: 23/10/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Mariana de Oliveira Nóbrega 

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01, 02, 03, 04, 05, 07, 06, 08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( X)
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (   )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (   )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (   ) NÃO ( X )
RELATORA DO ACÓRDÃO: MARIANA DE OLIVEIRA NÓBREGA 
CC em 23 de outubro de 2024  

 

Documento assinado em 27/12/2024 11:23:07 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00020/2024  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3444/2024

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  24/11/2024 19:55:08

  Código de
Autenticação:  9C4ABD9DD7482151-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - CC

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/002953/2023 

Recorrente: Marcos Alexandre da Costa Aguiar 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relatora: Mariana de Olivieira Nóbrega 

 

DECISÃO: Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso voluntário e quanto ao recurso de ofício, este foi  pelo conhecimento e provimento, reformando a
decisão de primeira instânca, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

"ACÓRDÃO 3444/2024  RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. ISSQN. CONSTRUÇÃO
CIVIL. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 148 DO CTN; ARTIGO 82 DA LEI MUNICIPAL 2.597/2008, E
DECRETO 11.089/2012. IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO.
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E NOTAS FISCAIS COM A FINALIDADE DE
POSSÍVEL ABATIMENTO NA BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE DAS NOTAS
FISCAIS REFERENTES A SERVIÇOS DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA
OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO
COMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO
CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS AUTORIZATIVAS DE DEDUÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO
DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO."

CC em 23 de ourubro de 2024 
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Documento assinado em 27/12/2024 11:23:08 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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impede a apuração da atividade preponderante, o que, consequentemente, afasta o reconhecimento da imunidade. Precedentes do TJ/RJ. Decreto 
municipal que tão somente regulamentou normas já existentes. Critério da
atividade preponderante que também se aplica à incorporação de bem imóvel ao capital social, e não somente às hipóteses de incorporação, fusão, cisão 
ou extinção de pessoa jurídica. Argumento obter dictum no RE 796.376/SC que não possui efeito
vinculante. Lei municipal que impõe a incidência do imposto nesta hipótese e que não pode ser afastada pelo Conselho de Contribuintes por suposta 
inconstitucionalidade. Art. 49, Lei Municipal nº 3.368/18 (PAT). Art. 156, §2º, I, CF. Art. 146, II, CF. Art. 37, §§1º a 4º, CTN. Decreto Municipal nº 
14.349/2022. Art. 43, §1º, Lei Municipal nº 2.597/08 (CTM). Art. 67, Lei Municipal nº 3.368/18 (PAT). RECURSO CONHECIDO E DES .

030018138/2021 ASTECON ASSESSORIA TÉCNICA DE SERVIÇOS    
- AUTO DE INFRAÇÃO. COBRANÇA DE ISS. EXTINÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. Artigo 92 da Lei 

3368/2018. Lançamento do crédito de ISS já extinto definitivamente por decisão judicial. Recurso de Ofício que se nega provimento".
030001788/2023 ESPÓLIO DE TRISTÃO MARTINS FILHO 

IPTU. RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO ANUAL. A transmissão 
da propriedade causa mortis ocorre no momento da abertura da sucessão. Contudo, essa transmissão se dá como um todo unitário até o 
momento da efetivação da partilha, que, para os bens imóveis, se perfectibiliza com o registro do formal de partilha no Cartório de Registro de 
Imóveis. Enquanto não registrado o formal de partilha, o espólio deve ser considerado contribuinte do IPTU. Aspecto espacial da obrigação 
tributária. Conflito de competência entre a União (ITR) e o Município (IPTU). Incide o IPTU sobre o imóvel localizado em área definida como urbana 
pelo Decreto Municipal 7.928/98, cabendo ao interessado a prova de que tal bem é utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agroindustrial, de modo a atrair a incidência ITR. Critérios de localização e destinação estabelecidos pelo CTN e pelo Decreto-Lei nº 57/66, 
conforme determina o art. 146, I, da CF. É irrelevante o disposto na Lei nº 12.51/12 sobre a natureza do imóvel em que localizada a reserva legal, 
pois não cabe à lei ordinária federal dirimir conflitos de competência em matéria tributária. Art. 1.784, CC. Art. 1.791, CC.
6.015/73. Arts. 29, 32 e 121, CTN. Art. 15, Decreto-Lei nº 57/66. Art. 146, I, CF. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO".

030003262/2023 MAURÍCIO LOFIEGO FARJADO    
- IPTU. Recurso Voluntário. Lançamento Anual. Forma. Validade de croqui para metragem de imóvel. Competência. 

Cabe ao Setor de Diligências da Secretaria Municipal de Fazenda efetuar levantamentos, no local, para efeito de revisão ou atualização cadastral, 
atribuição regimental que não se confunde com as atividades descritas na Lei nº 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo. Os cálculos para determinação do valor venal do imóvel são realizados conforme os critérios objetivos definidos 
no Anexo II da Lei Municipal nº 2.597/2008 e os dados cadastrais do imóvel, disponibilizados ao contribuinte. Indeferimento da solicitação de 
perícia ou nova diligência, reputadas desnecessárias. Artigos 64, 65, 70 e 72 da Lei Municipal nº 3.368/2018. Recurso Voluntário conhecido e não 
provido".

030013255/2023 VITALINA GONÇALVES ALBERTINI
- RECURSO VOLUNTÁRIO IPTU. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL LANÇAMENTO COMPLEMENTAR DE IPTU 

ALTERAÇÕES CADASTRAIS INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO - SÚMULA Nº 01 DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - RECURSO 
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

030005733/2023 MABELLY JANDRE PRADO MOUTA    
RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 001 DO CONSELHO DE 

CONTRIBUINTES. A intempestividade da impugnação ou mesmo da peça recursal, se torna óbice a apreciação dos termos meritórios alegados 
devendo as instâncias julgadoras aterem-se apenas a apreciação do juízo da admissibilidade. Recurso Voluntário que se nega provimento".

030017434/2022 CAMPELO DOS SANTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS   
ISS. Recurso Voluntário. Notificação de Lançamento. Intempestividade da Impugnação. Prazo Peremptório. Súmula 

Administrativa nº 001 do Conselho de Contribuintes. Recurso Voluntário conhecido e desprovido".
9900052120/2023 PASSALINI ALMEIDA GESTÃO E INVESTIMENTOS LTDA   

IPTU. Recurso Voluntário. Notificação de Lançamento
complementar. Revisão de elementos cadastrais. Sub- rogação. Responsabilidade sobre créditos tributários referentes a lançamentos complementares de 
IPTU. Ausência de litígio, caráter não contencioso. Vício de competência. Nulidade da decisão de primeira instância. Art. 1º da Resolução SMF nº 
003/2024. Art. 26 da Lei Municipal nº 3.368/2018. Art. 47 do Decreto Municipal nº 14.104/2021. Art. 130 da Lei nº 5.172/1966 (CTN). Recurso conhecido e 

030007918/2020 MAURÍCIO VIEIRA DA SILVA    
RECURSO VOLUNTÁRIO - IPTU - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - ALTERAÇÃO 

DE DADOS CADASTRAIS - IMPUGNAÇÃO NÃO CONHECIDA POR MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE. 1. CONTRIBUINTE QUE TOMOU 
CIÊNCIA DO LANÇAMENTO DEIXANDO DE MANEJAR A IMPUGNAÇÃO NO TRINTÍDIO PREVITO PELO ART. 63 DA LEI MUNICIPAL Nº 
3368/2018 - SÚMULA Nº 01 DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO".

030002953/2023 MARCOS ALEXANDRE DA COSTA AGUIAR  
RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. ISSQN. CONSTRUÇÃO CIVIL. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 

ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 148 DO CTN; ARTIGO 82 DA LEI MUNICIPAL 2.597/2008, E DECRETO 
11.089/2012. IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E NOTAS FISCAIS COM A 
FINALIDADE DE POSSÍVEL ABATIMENTO NA BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE DAS NOTAS FISCAIS REFERENTES A SERVIÇOS 
DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO 
COMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS 
AUTORIZATIVAS DE DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DE 
OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO".

030011037/2023 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL     
ISSQN. Recurso Voluntário. Administração de fundos quaisquer. Abrangência de fundos de crédito educativo. FIES. 

Subitem 15.01, Anexo III da Lei Complementar 2.597/08. Incidência Tributária. Recurso Voluntário conhecido e não provido".
030019334/2022 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

ISSQN. Obrigação acessória. Recurso Voluntário. Auto Regulamentar no 60454. Agência bancária centralizadora tem 
obrigação de fornecer os dados de todas as agências da instituição financeira localizadas no Município, não se limitando à entrega da DES-IF. 
Decreto Municipal 12.397/2018. Resolução da SMF 26/2018. Multa regulamentar prevista no artigo 121, inciso III, alínea b, da Lei Complementar 
2.597/08. Recurso Voluntário conhecido e não provido".

030000975/2023 - JOSÉ AUGUSTO PESSANHA FERNANDES 
IPTU RECURSO VOLUNTÁRIO - LANÇAMENTO ANUAL DECLARAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS DO IMÓVEL (DECAD) REALIZADA PELO CONTRIBUINTE - ALTERAÇÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS ELEVAÇÃO DE 
CATEGORIA DA CONSTRUÇÃO - AUMENTO DA ÁREA EDIFICADA E DO VALOR VENAL DO IMÓVEL REVISÃO DO VALOR VENAL E DO 
LANÇAMENTO ANUAL DE 2023 - ANEXO II DA LEI Nº 2.597/2008 E RESOLUÇÃO 073/SMF/2022 RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
DESPROVIDO".

030001048/2023 ANTÔNIO EDUARDO DE OLIVEIRA 
: IPTU RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO LANÇAMENTO COMPLEMENTAR SOLICITAÇÃO DE 

REVISÃO DO VALOR VENAL - SUMÚLA ADMINISTRATIVA CCN nº 5 de 09/04/2024 - PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES COMPETENCIAS 2017 A 2022 NÃO CONHECIDOS POR INTEMPESTIVIDADES CLASSIFICAÇÃO COMO ALINHADA 
AO INVÉS DE RECUADA - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADOTADO PELO FISCO MUNICIPAL NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
AVALIAÇÃO REALIZADA POR AUDITORES FISCAIS HABILITADOS PLENAMENTES VALIDOS - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO E RECURSO DE OFÍCO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

030001058/2023 ANTÔNIO EDUARDO DE OLIVEIRA 
: IPTU RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO LANÇAMENTO COMPLEMENTAR SOLICITAÇÃO DE 

REVISÃO DO VALOR VENAL - SUMÚLA ADMINISTRATIVA CCN nº 5 de 09/04/2024 - PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DOS LANÇAMENTOS 
COMPLEMENTARES COMPETENCIAS 2017 A 2022 NÃO CONHECIDOS POR INTEMPESTIVIDADES CLASSIFICAÇÃO COMO ALINHADA 
AO INVÉS DE RECUADA - REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO ADOTADO PELO FISCO MUNICIPAL NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

030002953/2023 MARCOS ALEXANDRE DA COSTA AGUIAR  
RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO. ISSQN. CONSTRUÇÃO CIVIL. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 

ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 148 DO CTN; ARTIGO 82 DA LEI MUNICIPAL 2.597/2008, E DECRETO 
11.089/2012. IMPUGNAÇÃO A NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E NOTAS FISCAIS COM A 
FINALIDADE DE POSSÍVEL ABATIMENTO NA BASE DE CÁLCULO. INADMISSIBILIDADE DAS NOTAS FISCAIS REFERENTES A SERVIÇOS 
DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO DIVERSOS OU SEM COMPROVAÇÃO DO LOCAL DA OBRA. INADMISSIBILIDADE DE ORÇAMENTOS E DOCUMENTOS NÃO 
COMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS OMPROBATÓRIOS DE DEVIDO RECOLHIMENTO AOS COFRES MUNICIPAIS. NÃO CONFIGURADAS AS HIPÓTESES LEGAIS 
AUTORIZATIVAS DE DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DE 
OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO".
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